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                                     PORTARIA Nº 008, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 

Altera a PORTARIA Nº 044, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2024, que dispõe sobre a 
readaptação funcional de servidor público 
municipal LEONARDO LUIZ FERNANDES 
PEREIRA. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS – BA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e,  
 
CONSIDERANDO o ofício 009/2025 encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde ao 
setor de recursos humanos do Município de Cordeiros;  
 
CONSIDERANDO que há informações no ofício que os setores da Secretaria estão 
promovendo o redimensionamento de pessoal para melhor funcionamento dos serviços afim de 
alcançar qualidade e eficiência;  
 
CONSIDERANDO que há informações que na regulação este servidor encontra-se ocioso, 
visto que o setor não dispõe de atividades para o referido servidor, já que os sistemas operados 
pelo setor já estão sendo administrados por outros servidores; 
 
CONSIDERANDO que a readaptação e a integridade física do servidor serão plenamente 
respeitadas no local para o qual será designado;  
 
CONSIDERANDO que o remanejamento busca suprir uma demanda operacional da Farmácia 
Básica e promover um melhor atendimento aos munícipes;  
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Fica alterado o Art. 3º da PORTARIA Nº 044, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024, 
passando a constar a seguinte redação:  
 

“Art. 3º O servidor readaptado exercerá sua nova função na Farmácia Básica, 
localizada na zona urbana do Município, observando as normas específicas 
que a regem, tais como as de horário e de jornada de trabalho, de subordinação 
hierárquica, dentre outras. ” 

 
Art. 2 º - Os demais artigos da PORTARIA Nº 044, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024, ficam 
inalterados, devendo ser observadas todas as condições impostas para readaptação funcional do 
servidor.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições 
em contrário.  
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS - BA, em 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 

DEVANI PEREIRA DA SILVA   

Prefeito Municipal  
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